
 

 
 

 
 
 

RESOLUÇÃO ESPECIAL 
 
 
As Ministras, os Ministros e as Altas Autoridades de Infância, Adolescência e Juventude 
dos países ibero-americanos, reunidos em Zamora nos dias 28 e 29 de abril de 2026, no 
âmbito dos preparativos para a XXX Cimeira Ibero-Americana de Chefes de Estado e de 
Governo, a realizar-se em Madrid em 2026.  
 
Encomendam à Secretaria Pro Tempore da Comunidade Ibero-Americana, exercida, neste 
âmbito, pela Ministra da Juventude e da Infância de Espanha, D.ª Sira Rego, a criação de 
um grupo de trabalho de adesão voluntária, em colaboração com a Secretaria-Geral Ibero-
Americana (SEGIB), a Organização de Estados Ibero-Americanos (OEI) e o Organismo 
Internacional de Juventude para a Ibero-América (OIJ), que apresente uma proposta de 
critérios comuns em matéria de regulação do acesso seguro e responsável de crianças, 
adolescentes e jovens a ambientes digitais e redes sociais à XXX Cimeira Ibero-
Americana.  
 


